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DECRETO N° 7.547, de 18 de setembro de 2008.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atri -
buições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o artigo 3o, da Lei n°
5.314, de 08 de janeiro de 2008,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante de
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÂO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0801-2678201011.027 - EXECUÇÃO DE OBRAS EM ESTRADAS MUNICIPAIS
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
(000174) R$70.000,00

Órgão -11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTES E LAZER
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1101-2369500942.066- IMPLANTAR E ORGANIZAR EVENTOS EM PARCERIA
3.3.5.0.41.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES
(000316) R$90.000,00

SOMA R$ 160.000,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o,
a redução nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0801-2612200101.020 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

(000157) R$70.000,00

Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - GASTOS CONSTITUCIONAIS NA EDUCAÇÃO - ARTIGO 212 -
CF

1002-1236500512.057 - CONTRAPARTIDA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS
EMEI'S

3.3.9.0.46.00.00.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
(000285) R$90.000,00

SOMA R$ 160.000,00
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DECRETO N° 7.547, de 18 de setembro de 2008.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica

Santa Cruz do Sul, 18 de setembro de 2008.
ção.

HELÈNÂHERMAN,
Prefeita Municipal

Registre-se, publique-se e cump

CARLOS AtHERTO HAAS
Secretário Municipal de Administração
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